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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DAS PATENTES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS LICENÇAS 

 

Seção I 

Da Licença Voluntária 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que produza 

efeitos em relação a terceiros.  

§ 1º A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data de sua 

publicação.  

§ 2º Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não precisará 

estar averbado no INPI.  

 

Art. 63. O aperfeiçoamento introduzido em patente licenciada pertence a quem o 

fizer, sendo assegurado à outra parte contratante o direito de preferência para seu 

licenciamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


